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Confusio patrimonial leva Justica a atingir controladora estrangeira
em execucao

E possivel a desconsideracéo liminar da personalidade juridica, em fase de cumprimento de sentenca,
para alcancar controladora estrangeira e holding do grupo econémico quando demonstrados confusao
patrimonial, insolvéncia da subsidiéria brasileira e risco de frustragdo do crédito. Com esse
entendimento, o Nucleo de Justica 4.0 do Tribunal de Justica do Cearé determinou a desconsideracéo da
personalidade juridica da Posco Engenharia e Construcéo do Brasil, estendendo a responsabilidade pelo
pagamento de dividas a coreana Posco Engineering & Construction Co. e a controladora Posco Holdings
Inc. A medidafoi adotada no &mbito de uma execucéo de crédito e envolve divida oriunda de duas
arbitragens, movidas pelo escritorio Campelo Costa Sociedade de Advogados, do qual o advogado
Frederico Costa é socio.

Nadecisdo, o juiz Daniel de Menezes Figueiredo Couto Bem reconheceu a existéncia de confuséo
patrimonial e o estado de insolvéncia da subsidiéria brasileira, criada exclusivamente para a execucéo
das obras da antiga Companhia Siderargica do Pecém (CSP), no Ceara, entre 2013 e 2015. Segundo o
juizo, ha provas documentais de que a Posco Brasil dependia de aportes financeiros da controladora
estrangeira para honrar compromissos, além de confissdo do proprio presidente da empresa sobre
relagado patrimonial.

O juiz destacou ainda que o0 encerramento das atividades da subsidiaria apos a concluséo da obra,
somado a inexisténcia de bens suficientes para satisfacéo dos créditos, reforca o risco de frustracéo do
direito dos credores. Com isso, considerou presentes os requisitos da probabilidade do direito e do perigo
de dano, o que autoriza a concessdo da desconsideracéo da personalidade juridicaem caréter liminar,
antes mesmo da citagdo das empresas estrangeiras.

Com a decisdo, a execucao passa a alcancar diretamente o patrimonio das empresas do grupo econémico
no exterior, que deverdo ser citadas para pagamento do débito no prazo legal. Em caso de inadimpléncia,
podera ser determinada a penhora online de valores.

Faléncia plangjada

A controvérsia envolve a faléncia da Posco Engenharia e Construcéo do Brasil, decretada no fim do ano
passado, com divida declarada de R$ 644 milhdes. Segundo Frederico Costa, maior credor no processo,
presidente da Associacao Internacional dos Credores da Posco e socio do Campelo Costa Sociedade de
Advogados, o passivo real pode chegar aquase R$ 1 bilh&o, uma vez que outros débitos ndo teriam sido
informados no pedido de autofaléncia. A lista de credores reline cerca de 40 empresas diretamente
afetadas e mais de 150 de formaindireta.
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Ainda de acordo com Costa, os problemas comegaram quando empresas cearenses deixaram de receber
pel os servigos prestados na construcéo da CSP. Ele sustenta ainda que a Posco teria deixado um déficit
aproximado de R$ 200 milhdes apenas em tributos.

Para atuar no Brasil, empresas estrangeiras precisam constituir uma pessoa juridica com CNPJ. No caso,
a sul-coreana Posco Engineering & Construction Co. criou a Posco Engenharia e Construcéo do Brasil.
Segundo o advogado, porém, a controladora detém 99% das cotas da subsidiéria brasileira, enquanto o
1% restante das cotas é destinado a um executivo da controladora coreana, de modo que, em sua
avaliacdo, isso demonstra que a empresa nacional funcionava apenas como uma estrutura operaciona do
grupo, sem autonomia patrimonial real.

Os credores afirmam que a faléncia da Posco no Brasil foi planejada para evitar o pagamento das
dividas. Segundo Costa, além dos valores devidos a fornecedores e prestadores de servico, a empresa
deixou de pagar custas de arbitragens e honorarios de sucumbéncia. “Fugiram do Brasil e decretaram a
autofaléncia. Foi uma fuga com comportamento empresarial internacional absolutamente desacreditado”,
afirma.

Procurada, a Posco ndo quis se manifestar. O espaco segue aberto para eventual posicionamento da
empresa.
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